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DIM 00.230.034/2023  
 

Rio de Janeiro, 01 de outubro de 2023 
 
À 
PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO  RIO-URBE 
 
A/C: Comissão de Fiscalização 
 Sr. João Audir Martins Brito 
 Sra. Bianca da Silva Baldez 
 Sr. Leandro Ferreira Pacheco Rodrigues 
 
 Diretor de Obras 
 Sr. João Henrique Rato 
 
 Diretor Presidente 
 Sr. Armando Queiroga 
 
Ref: Contrato SMI Nº 08/2023  Processo Administrativo 
06/001.115/2021 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO, INFRAESTRUTURA E 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS MULTIFAMILIARES NA 
COMUNIDADE DO AÇO - VAGÕES E DIALTA  

 

Assunto: Resposta ao e-mail da RioUrbe enviado no dia 27/09/2023 sobre 
excepcionalização do laudo de exigências do CBMERJ. 

 
Prezados Senhores, 

 A DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA., com sede à Rua Sete de Setembro, nº 98, 
Grupo 605, Centro, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.299.904/0001-

contrato que tem como objeto as OBRAS DE URBANIZAÇÃO, INFRAESTRUTURA E 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS MULTIFAMILIARES NA COMUNIDADE 
DO AÇO  VAGÕES E DIALTA vem, mui respeitosamente, perante V.Sas., informar para 
solicitar o que adiante segue. 
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Acusamos o recebimento do e-mail enviado pela equipe da RioUrbe na data de 
27.09.2023, às 20:04 horas, com o seguinte conteúdo:

O referido anexo enviado juntamente com este e-mail é o despacho Nº EIS-DES-
2023/55725, conforme abaixo colacionado.
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 Antes de adentrar nos detalhes que envolvem esta solicitação feita pela RioUrbe 
para que ocorra o prosseguimento das obras dos blocos de apartamentos valendo-se 
da referida excepcionalização, cabe aqui rememorar, como é de conhecimento de 
todos, que a Dimensional protocolou no dia 30.08.2023, junto ao CBMERJ, o processo 
nº E27/43343/11210/2023 para análise e aprovação dos projetos contra incêndio e 
pânico deste contrato. Ou seja, a empresa, com esta ação, realizou tudo o que estava 
sob sua responsabilidade para o cumprimento desta etapa de aprovações de projeto 
junto a este órgão, e aproveita essa tratativa para solicitar, dentro dos limites e 
prerrogativas de cada um dos envolvidos neste projeto, mediações da RioUrbe junto ao 
CBMERJ objetivando acelerar as requeridas aprovações.  

Com relação ao anexo recebido por e-mail, conforme informado pela equipe da 
RioUrbe e acima já antecipado, trata-se de uma excepcionalização do Decreto Nº 
5726/1986, com alterações dadas pelo Decreto Nº 8417/1989, assinada pelo 
Excelentíssimo Prefeito da Cidade do Rio de Janeiro. 

 Esta citada excepcionalização contemporiza a obrigatoriedade da emissão da 
Certidão de aprovação do Corpo de Bombeiros para época de concessão do habite-se 
ao invés de limitá-la ao prazo máximo de execução da primeira laje, conforme consta do 
referido decreto e por conseguinte da licença emitida pela SUBSECRETARIA DE CONTROLE 
E LICENCIAMENTO URBANÍSTICO  SUBCLU, em 27.07.2023, para execução das obras do 
Lote 2 da Quadra F, Licença Nº 25/0607/2023. 

Observamos que esta excepcionalização do laudo de exigências para fase do 
habite-se é justificada, conforme requerimento da Prefeitura do Rio e constante do e-
mail enviado pela RioUrbe, pela relevância social do empreendimento. 

Portanto, para atendimento desta demanda, requerida pela RioUrbe, para que 
seja dado prosseguimento nas obras de execução dos blocos de apartamentos, mesmo 
antes da emissão da aprovação do projeto pelo CBMERJ, anexamos a esta carta os 
projetos de prevenção a incêndio e pânico protocolados no CBMERJ, bem como os 
projetos de arquitetura e estrutura dos blocos de apartamentos para que a RioUrbe 
emita expressas aprovações nestes projetos, liberando-os para execução das obras.

Neste mesmo sentido entende-se que, por se tratar de uma demanda de 
relevância social conforme dito pelos representantes da prefeitura, a empresa não 
poderá ser penalizada na hipótese de o CBMERJ solicitar para que sejam feitas 
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modificações nos projetos que motivem o refazimento de obras já executadas, ou seja, 
caso venham ocorrer demandas obrigatórias de reexecução de serviços feitos, a 
Dimensional necessitará ser integralmente paga pela sua execução. 

Os referidos projetos que estão anexos a esta carta serão também enviados para 
aprovações via e-mail com utilização de protocolo de assinatura digital, onde constarão 
espaços específicos em cada prancha 
LIBERADO PARA OB , para assinatura dos responsáveis. Objetiva-se com essa prática 
a divulgação plena, eficiente e padronizada, para todos os responsáveis envolvidos. E, 
para efetivação deste protocolo solicita-se que a RioUrbe informe os nomes e e-mails 
dos fiscais e demais pessoas que julguem necessário serem incluídas neste 
procedimento de aprovações.     

 É o que temos a solicitar relativo a esta demanda da RioUrbe e aproveitamos 
para reiterar o comprometimento inarredável da Dimensional e de seus profissionais, 
bem como seu espírito colaborativo e de boa fé, que permitiram o desenvolvimento dos 
documentos para cumprir as exigências iniciais com a maior celeridade possível. 

É importante destacar mais uma vez que a Dimensional se encontra totalmente 
mobilizada com mão de obra, equipamentos e materiais suficientes para o cumprimento 
do prazo deste contrato. 

Na certeza da atenção deste fato por V. Sa., a Dimensional coloca-se à disposição 
para eventuais esclarecimentos que se façam necessários e aproveita o ensejo para 
renovar os votos de elevada estima e distinta consideração.   

   
Atenciosamente, 
 

_______________________________________ 
Dimensional Engenharia Ltda. 

 
Listagem de Anexos: 
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Projetos de arquitetura 

 
Projetos de incêndio 
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Projetos de estrutura 
 

 
 
 


